
INDICAÇÃO Nº   3551

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a inclusão do município de Taquaritinga no Programa Vila Dignidade.

JUSTIFICATIVA

Em parceria com os municípios do estado de São Paulo, pretende o Governo do Estado, a implantação do Programa Vila Dignidade. Trata-se da projeção de pequenos conjuntos residenciais, projetados para pessoas idosas de baixa renda, sem vínculos familiares e aptas para as  tarefas do dia a dia.

O envelhecimento da população deve estar acompanhada  de políticas públicas que garantam a melhoria e a segurança na vida das pessoas da terceira idade, cujo papel do poder público é fundamental para retribuir ao idoso a dedicação de toda uma vida.

O programa em comento apresenta toda sua estrutura e arquitetura adequada às pessoas idosas, garantindo-lhes conforto e segurança, sendo que a liberação de recursos para a inclusão do município de Taquaritinga no Programa Vila Dignidade atende aos anseios da população.

Desta forma, INDICO ao Senhor Governador que inclua o Município de Taquaritinga no Programa Vila Dignidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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